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ÂMBITO 

Os Mapas de Ruído pretendem dar cumprimento ao enquadramento legal que se impõe à 

autarquia, no âmbito dos requisitos das disposições vigentes decorrentes tanto da 

regulamentação nacional como das diretivas europeias sobre ruído ambiente. 

A atual regulamentação, nacional e europeia, sobre a qualidade do ambiente sonoro 

considera a cartografia de ruído como forma privilegiada de diagnóstico para a avaliação da 

incomodidade das populações ao ruído e como um instrumento fundamental para a 

definição e elaboração de planos de ação e de redução de ruído. 
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OBJETIVOS 

Os mapas de ruído constituem-se como instrumentos importantes para, tendencialmente, 

reduzir o ruído nos aglomerados populacionais e, desta forma, reduzir a incomodidade das 

populações e melhorar a qualidade de vida dos cidadãos. 

O mapa de ruído é um meio de diagnóstico precioso e revelador em detalhe das emissões 

sonoras, das influências de diferentes fontes de ruído e da exposição das populações ao 

ruído ambiente nas diferentes zonas do espaço municipal. Os Mapas de Ruído do Município 

de Odivelas constituem, deste modo, uma base de informação sobre o ambiente sonoro, 

essencial para fins de ordenamento e planeamento e na definição de estratégias de 

desenvolvimento urbano. 

 

O SOM E O RUÍDO 

O som é a manifestação audível de vibrações mecânicas de um meio material elástico. As 

vibrações percebidas pelo ouvido humano como um sinal sonoro são caracterizadas por um 

determinado número de parâmetros físicos, sendo os principais a intensidade do som e a 

sua frequência.  

O intervalo de intensidades sonoras relativamente ao qual o ouvido humano é sensível é 

muito grande – o som menos intenso capaz de ser detetado pelo ouvido humano é um 

milhão de vezes inferior ao som mais intenso que o ouvido humano consegue detetar, sem 

sofrer danos físicos.  

A variação da pressão sonora na gama audível situa-se entre os 20 µPa e os 20 Pa, onde Pa, 

Pascal, é a unidade de pressão. O valor 20 µPa corresponde ao som de menor intensidade 

que um indivíduo médio em plena posse das suas faculdades auditivas consegue ouvir e por 

isso é considerado como o “limiar da audição”. Uma pressão sonora de 20 Pa é tão elevada 

que causa dor e por isso é considerado o “limiar da dor”. 
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Face a este enorme intervalo de valores de amplitude sonora, a intensidade de som é 

normalmente representada na escala logarítmica “Decibel”, na qual é atribuído ao “limiar de 

audição” o valor zero (0 dB). A um som 10 vezes mais intenso do que este limiar 

corresponderá um valor de 10 dB, 20 dB para um som 100 vezes mais intenso, 30 dB para 

um som 1000 vez mais intenso, e assim sucessivamente, devido às características da função 

logaritmo. 
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O nível de pressão sonora, Lp, em dB, é então calculado através de: 

 

Em dB é possível trabalhar com uma escala de valores muito mais acessível, compreendida 

entre os 0 dB (limiar da audição) e os 120 dB (limiar da dor).  

Ao trabalhar com níveis sonoros (em dB) haverá que notar que, tratando-se de unidades 

logarítmicas, não poderão estas ser adicionadas linearmente. Enquanto as energias sonoras 

realmente se somam, o cálculo de logaritmos conduz à conclusão de que se uma fonte 

emissora produz um determinado nível sonoro, duas exatamente iguais produzirão esse 

valor acrescentado de 3 dB. Por exemplo, se um veículo automóvel produz num 

determinado ponto um nível sonoro de 60 dB, dois veículos idênticos a passar exatamente 

no mesmo local produziriam um nível sonoro de 63 dB. 

           

                           

                           

 

 

Note-se que a sensação humana de intensidade sonora se relaciona com a energia sonora. 

Subjetivamente, um aumento para o dobro da energia (3 dB) é marginalmente percetível; 

um aumento da energia em 5 dB é claramente percetível; e um aumento de 10 dB é 

percebido como o duplicar da nossa sensação de intensidade sonora.  

60 dB    

+
 
0 

63 dB 
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O intervalo de frequências a que um ouvido saudável é sensível, denominado por espectro 

de audio-frequências, situa-se aproximadamente entre os 20 Hz e os 16.000 Hz, 

representando o Hz (Hertz), ou ciclos por segundo, a unidade de frequência. Este intervalo 

varia entre indivíduos e é afetado principalmente com a idade do indivíduo, daí resultante a 

perda de sensibilidade auditiva nas altas frequências. 

O ouvido humano é mais sensível às frequências médias, justamente onde se expressa a voz 

humana. Para reproduzir essa sensibilidade e traduzir a falta de linearidade de 

funcionamento do ouvido, normalmente utiliza-se o decibel corrigido com um filtro de 

ponderação de frequências, de modo a penalizar as componentes graves e agudas do som, 

relativamente às frequências médias. Surge, então, o nível de pressão sonora expresso em 

dB(A), ou dBA. 

A nível ambiental, dada a grande variabilidade temporal, os níveis sonoros são normalmente 

expressos pelo índice LAeq, nível sonoro continuo equivalente ponderado A, correspondente 

à sensação com que efetivamente o ser humano percebe o fenómeno sonoro. O índice LAeq é 

definido como um valor médio para um determinado período de referência. A legislação 

portuguesa define três períodos de referência: o diurno, entre as 7h00 e as 20h00, o 

entardecer, entre as 20h00 e as 23h00, e o noturno, entre as 23h00 e as 7h00, sendo 

obtidos, respetivamente os valores de Ld, Le e Ln. A regulamentação nacional segue ainda as 

recomendações europeias no sentido de definir como indicadores de ruído ambiente os 

indicadores Ln e Lden em que este é uma média ponderada de Ld, Le e Ln com penalizações 

para os períodos de entardecer e noturno. 

O ruído pode ser caracterizado como um som desagradável e indesejável, constituindo-se 

como uma forma de poluição: a poluição sonora. Note-se, no entanto, que a discriminação 

entre ruído e sons tidos como agradáveis e/ou suportáveis é uma ação puramente subjetiva 

de classificação de um certo indivíduo, tornando assim a determinação objetiva de 

incomodidade uma tarefa difícil. 
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Existe, contudo, um certo consenso em relação a um determinado grupo de estímulos 

sonoros considerados como ruído. Neste grupo encontram-se os sons derivados 

principalmente da atividade de dispositivos mecânicos. Exemplos típicos de emissores de 

ruído são todos os tipos de tráfego (principalmente rodoviário, ferroviário e aéreo) e 

maquinaria utilizada em construções e em atividades de carácter industrial. 

Por outro lado, existem sons que podem até não ser considerados como ruído por certos 

indivíduos, devido à sua própria sensibilidade auditiva ou estética, mas que apresentam 

determinadas características físicas, e que através da sua exposição prolongada podem 

provocar danos fisiológicos temporários e/ou permanentes no ouvido humano. Trata-se aqui 

de tipologias de sons ligadas a atividades oficinais ou laborais de forma geral. 

O ruído pode genericamente afetar o ser humano de forma direta ou indireta, através da 

criação de “stress” e cansaço ou através de perturbações no ritmo biológico, gerando 

distúrbios no sono e na saúde, em geral, bem como através da redução da capacidade de 

concentração, daí advindo um decréscimo na produtividade individual e coletiva. Refira-se 
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ainda que efeitos da exposição ao ruído podem também estar ligados a problemas de 

relacionamento de forma social.  

Embora a relação causa-efeito entre ruído e saúde / incómodo possa ser muito variável 

conforme o indivíduo, têm sido encontrados dados objetivos que têm informado os 

conteúdos das disposições legais sobre ambiente sonoro em todo o mundo, com particular 

ênfase na União Europeia e seus Estados Membros.  

 

RUÍDO NO CONCELHO DE ODIVELAS 

O Concelho de Odivelas situa-se na zona da Grande Lisboa, Distrito de Lisboa, tendo por 

concelhos vizinhos Sintra, Loures, Amadora e Lisboa. 

 

A área do concelho compreende cerca de 26,6 km2 e distribui-se pelas freguesias de 

Odivelas, União das Freguesias de Ramada e Caneças, União das Freguesias de Pontinha e 

Famões e União das Freguesias de Póvoa de Santo Adrião e Olival Basto.  
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Uma área vasta com características diferenciadas, como é o caso do Município de Odivelas, 

compreende, também, uma rede de vias rodoviárias diferenciadas responsáveis por 

emissões de ruído de importância relativa muito distinta.  

O território municipal é atravessado por diversas infraestruturas de transporte rodoviário 

municipais, nacionais e autoestradas; infraestruturas de transporte ferroviário (Linha 

Amarela do Metropolitano de Lisboa) e por rotas de transporte aéreo de acesso ao 

Aeroporto de Lisboa.  

As emissões sonoras destas infraestruturas de transporte, bem como de atividades 

relevantes de tipo industrial constituem as principais fontes de ruído suscetíveis de 

influenciar o ambiente sonoro a que se encontram expostos os habitantes de Odivelas. 
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O mapeamento de ruído permite o diagnóstico da exposição ao ruído desta população, em 

termos da distribuição territorial dos níveis sonoros globais e dos níveis sonoros 

correspondentes às fontes emissoras mais relevantes e/ou determinantes para o 

estabelecimento do ambiente sonoro municipal.  

Os mapas de ruído permitem definir estratégias municipais de conservação em zonas onde o 

ambiente sonoro pode ser considerado bom e de controlo e redução de ruído nas zonas 

onde são verificados excessos de ruído em relação a valores limite estabelecidos na 

regulamentação aplicável. 

 

 

MAPAS ESTRATÉGICOS DE RUÍDO DE ODIVELAS 

Os Mapas Estratégicos de Ruído (MER) de Odivelas atualizados foram desenvolvidos com 

base nos mapas de ruído anteriores e nos novos dados de base referentes ao terreno e 

objetos (edificado, pontes e viadutos), às fontes sonoras e ao meio de propagação.  
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Metodologicamente, foram seguidas as disposições e diretrizes nacionais aplicáveis e as 

boas práticas nacionais e internacionais. 

A atualização dos MER compreendeu diversas fases de trabalho, nomeadamente (a) 

compilação de dados de base cartográficos e relativos a fontes de ruído atualizados; (b) 

revisão e atualização dos modelos acústicos previsionais de emissão e de propagação 

sonora, (c) atualização dos mapas de ruído de Odivelas, através de novos cálculos 

previsionais e simulações computacionais relativas a fontes sonoras distintas e ao ruído 

global; (d) cálculo do número de pessoas expostas aos diferentes intervalos de níveis 

sonoros do ruído ambiente. 

Foi utilizada uma nova base cartográfica digital (altimetria e planimetria) homologada, 

datada de 2020, que contém os dados de planimetria nomeadamente a localização em 

planta das vias rodoviárias e ferroviárias, implantação de edifícios, pontes e viadutos e 

outras construções. 

Para o tráfego rodoviário, foram considerados dados distribuídos pelas classes que 

constituem o modelo de cálculo europeu harmonizado CNOSSOS-EU. Os dados de tráfego 

das Grandes Infraestruturas de Transporte (GIT) foram os disponibilizados pelo Instituto da 

Mobilidade e dos Transportes (IMT). Os dados de tráfego para a rede viária complementar 

foram os resultantes de estudos de contagens fornecidos pela CMO, atualizados e validados 

para o ano de 2021 através de um programa de novas contagens de tráfego realizadas nos 

meses de novembro e dezembro de 2021. 

Os dados de tráfego ferroviário foram os correspondentes ao funcionamento da Linha 

Amarela do Metropolitano de Lisboa, na secção que se desenvolve à superfície entre as 

estações do Sr. Roubado e Odivelas. 

Não foram considerados dados relativos ao tráfego aéreo pelo facto das atuais emissões 

sonoras com origem nas operações de voo do Aeroporto Humberto Delgado, na sequência 

de alterações da sua estrutura para aumento de capacidade, nomeadamente a desativação 
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da anterior pista 35, não são suscetíveis de influenciar de forma significativa o ambiente 

sonoro no espaço do concelho. 

Também não foram considerados dados relativos a fontes fixas (instalações industriais) por 

se ter identificado não serem estas fontes sonoras relevantes para o ruído ambiente 

municipal. 

Os modelos acústicos 3-D de emissão sonora contemplaram as fontes sonoras mais 

relevantes, nomeadamente as resultantes do tráfego rodoviário e ferroviário. Foi adotado o 

método de cálculo CNOSSOS-EU harmonizado para todo o espaço europeu. Os modelos 

foram aferidos e validados com base numa campanha experimental de medições sonoras 

num conjunto de locais de referência e nos diferentes períodos de referência. 

Os cálculos previsionais foram efetuados de forma tridimensional em pontos de uma malha 

de avaliação de 5 m x 5 m como solução otimizada e a uma altura padrão de 4,0 m.  

Os mapas de ruído foram desenvolvidos para os indicadores de ruído regulamentares Lden e 

Ln correspondentes à distribuição espacial dos níveis sonoros globais e dos níveis sonoros 

resultantes das emissões das fontes sonoras permanentes mais relevantes, o tráfego 

rodoviário e o tráfego ferroviário. 

 

 



 
 

Mapas Estratégicos de Ruído do Concelho de Odivelas - 2022 

 

  

Resumo Não-Técnico       14/22 

 
 

 

Mapa de Ruído Global do Concelho de Odivelas – Indicador Lden 
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Mapa de Ruído Global do Concelho de Odivelas – Indicador Ln 

 

Os mapas de ruído foram produzidos à escala 1:10.000 para permitir uma análise com um 

detalhe apropriado a posteriores intervenções para gestão e redução do ruído urbano, e à 

escala 1:30.000 para permitir uma visão global e uma análise acústica macroscópica do 

ambiente sonoro em todo o território do Concelho de Odivelas.  

A partir da distribuição espacial dos níveis sonoros constante dos mapas de ruído e dos 

dados dos censos 2021, foi calculada a distribuição das populações expostas ao ruído por 

diferentes classes de níveis sonoros segundo as disposições regulamentares em vigor que 

mostra que 36,0% da população residente está exposta a níveis iguais ou superiores a 55 dB 

Lden e que o número de pessoas expostas a níveis iguais ou superiores a 65 dB Lden 
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corresponde, neste caso, a 7,3% da população residente. Para o indicador Ln, a percentagem 

de residentes expostos a níveis iguais ou superiores a 45 dB é de 35,3%, enquanto a 

percentagem de residentes expostos a níveis iguais ou superiores 55 dB é de 5,7%. 

A análise global do ruído no espaço territorial do concelho, bem como da influência das 

distintas fontes sonoras relevantes no estabelecimento do ambiente sonoro mostra que são 

os eixos viários principais, nomeadamente a A36/IC17/CRIL, A40/IC22, A9/CREL e A8, bem 

como a EN8, EN250-2 e a EN542, que geram os níveis sonoros mais elevados em termos dos 

indicadores regulamentares Lden e Ln,. 

A A36/IC17/CRIL representa uma das mais importantes fontes de ruído no espaço do 

Concelho, sendo responsável por níveis sonoros elevados na sua proximidade, 

principalmente na zona junto ao Nó de Odivelas. Numa situação idêntica encontra-se a 

A40/IC22 que também é responsável por elevados níveis de ruído rodoviário na sua 

proximidade. 

Relativamente às vias rodoviárias locais, salienta-se a zona da Pontinha, zona circundante do 

“Strada Shopping & Fashion Outlet”, zona da Cidade de Odivelas e zona da Ramada, onde se 

verificam condições de tráfego rodoviário intenso que provocam níveis sonoros elevados em 

seu redor. 

Observa-se que o ruído de tráfego ferroviário tem pouca expressão na área do território de 

Odivelas, dado existir apenas uma linha-férrea, a Linha Amarela do Metropolitano de Lisboa. 
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ANEXO 

 

 

Tabela Número estimado de pessoas expostas a diferentes gamas de valores de Lden, a 4m altura e na 
“fachada mais exposta”, por fonte sonora 

 Número estimado de pessoas 

 Tráfego rodoviário Tráfego ferroviário Tráfego aéreo Indústria 

 
IT 

simuladas 
GIT* 

IT 
simuladas 

GIT 
IT 

simuladas 
GIT -- 

55 < Lden ≤ 60 19970 9417 1 0 0 0 0 

60 < Lden ≤ 65 22445 3902 0 0 0 0 0 

65 < Lden ≤ 70 10258 1785 0 0 0 0 0 

70 < Lden ≤ 75 566 144 0 0 0 0 0 

Lden > 75 22 21 0 0 0 0 0 

* Os dados constantes nesta coluna foram estimados a partir dos MER de Odivelas, uma vez que não houve 

resposta à solicitação do município realizada às GIT que atravessam o seu território. 
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 Número estimado de pessoas 

 Tráfego rodoviário Tráfego ferroviário Tráfego aéreo Indústria 

 
IT 

simuladas 
GIT* 

IT 
simuladas 

GIT 
IT 

simuladas 
GIT -- 

45 < Ln ≤ 50 21562 10216 1 0 0 0 0 

50 < Ln ≤ 55 22337 4053 0 0 0 0 0 

55 < Ln ≤ 60 7782 1589 0 0 0 0 0 

60 < Ln ≤ 65 606 102 0 0 0 0 0 

65 < Ln ≤ 70 7 3 0 0 0 0 0 

Ln > 70 0 0 0 0 0 0 0 

* Os dados constantes nesta coluna foram estimados a partir dos MER de Odivelas, uma vez que não houve 

resposta à solicitação do município realizada às GIT que atravessam o seu território. 

 


